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DECRETO N" 4.156t2.025

-De l0 de Abril de 2.025-

(Que dispõe sobre a prorrogação do Resultado Final do Concurso Público n'001/2.023).

Ff,RNANDO ROSSI, Prefeito do Município de

Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, usando das

suas atribuições legais e nos termos do Art.4" do

Decreto no 1.554102 de 04 de março de 2.002.....

DECRETA:

Artigo l' - Nos termos do Artigo 4' do Decreto n' 1.554/02 de 04 de março de 2.002 fiça

prorrogado por mais 2 (dois) anos o prazo de validade do Decreto no 3.90712023 de l0 de Abril de 2.023

que hornologou o resultado final do Concurso Público realizado sob o n'001/2.023 de 07 de Fevereiro de

2.023 para provimento efetivo dos cargos de: Assistente Social, Coletor de Resíduos, DenÍista,

Encanador, Engenheiro Agrônomo, Pinlor e Zelador,

Artigo 2'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçào.

RECISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE
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